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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ATA 
DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/2019, REALIZADA NO 
DIA 09 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

Aos 09 (nove) dias do Setembro de 2019 (dois mil 
e dezenove), às 09h00min, na sede do na sala do 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal De 
Carnaubais, situada na Praça Santa Luzia, 20, CEP 
59665-000, nesta cidade e comarca de Carnaubais, 
Estado de Rio Grande Do Norte, nomeados através da 
Portaria nº 059, com a finalidade de realizar abertura 
dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços 
do processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 032/2019, do Tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando contratação de empresa 
para Manutenção de Ar Condicionado, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes 
no Edital Convocatório e seus anexos. A 
Pregoeira deu continuidade a referida sessão estando 
presentes as empresas M. Bezerra Neto Refrigeração 
– Me, CNPJ 27.082.348/0001/21, S S Construções & 
Serviços Ltda – Me, CNPJ 15.595.243/0001-97 e 
Eudes Felinto da Silva Neto 01751718409, CNPJ 
33.539.273/0001-68. As demais empresas 
José Grigorio da Silva 15607917487, CNPJ 
12.577.057/0001-37 e Nordeste Refrigeração Eireli, 
CNPJ 08.251.530/0001-14 não compareceram.  

  
DOS LANCES  

Ato Contínuo, a Pregoeira convidou individualmente 
os autores das propostas a formular lances de forma 
sequencial, onde a empresa Eudes Felinto da Silva 
Neto 01751718409, CNPJ 33.539.273/0001-68 
requereu desistência de suas propostas, posto que 
entende que os seus preços estão inexequíveis. A 
sequência de ofertas de lances ocorreu na forma 
mencionada na Planilha Anexa, parte integrante da 
presente ata.   
  
Ao final, verificou-se que a empresa 
apresentou proposta final nos seguintes valores:  
  

Razão Social / CNPJ  Valores R$  

Eudes Felinto da Silva Neto 
01751718409, CNPJ 33.539.273/0001-
68  

190.510,00  

Nordeste Refrigeração Eireli  18.750,00  

Jose Gregorio da Silva   97.719,00  

  
-DA HABILITAÇÃO  

  
Em seguida, foram analisados os envelopes com os 
documentos habilitatórios apresentados 
pelas empresas supra citadas, a empresa 
Eudes Felinto da Silva Neto 01751718409, deixou de 
apresentar Balanço, de acordo com o que determina 
o item 8.3.2, Jose Gregorio da Silva, deixou de 
apresentar o Balanco, de acordo com o que  

 

        MESA DIRETORA – BIÊNIO 2017/2018  

 

Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  

Vice-Presidente: Vereadora   Eliene Severiano Soares. 

1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha 2º 

Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça.  

 

Vereadores: Expedito Fernandes de Souza  

Iolanda Florentino Santos  

Nicolau Cavalcante Dantas  

Josefa Jusaly  MARINEIDE de Medeiros  

Charniane Leocádio Bezerra 

 

                         PODER JUDICIÁRIO 

 

Dra. ALINE DANIELE BELÉM CORDEIRO LUCAS 

Juíza Titular da 1ª Vara Cível Juíza Substituta da  

2ª Vara Cível Juíza Eleitoral  

 

Dra. SUZANA PAULA DE ARAÚJO DANTAS 

CORRÊA Juíza Titular da Vara Criminal e do 

juizado Especial Cível e Criminal 

 

              MINISTÉRIO PÚBLICO  
 

Dr. CARLOS HENRIQUE HARPER COX Em substituição da 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 

Dr. DANIEL LOBO OLÍMPIO Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 

Dr. YVES PORFÍRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE Em 

substituição da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Assú-RN 

PODER EXECUTIVO 
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MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 
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determina o item 8.3.2, o Atestado de 
Capacidade Técnica, nem contrato social 
possui autenticação e Nordeste Refrigeração Eireli, o 
atestado de capacidade técnica não está devidamente 
autenticado, bem como não fora juntado notas fiscais 
correspondente ao atestado, de acordo com o que 
determina o instrumento editalício. Diante de todas as 
empresas selecionadas na fase de lances estarem 
inabilitadas, foi aberto a habilitação da quarta 
colocada, a empresa S.S Construções & Serviços Ltda – 
Me, CNPJ 15.595.243/0001-97, apresentou certidão 
estadual vencida, tendo sido dado prazo para 
apresentação da referida certidão em 05 (cinco) 
dias. Como convoco os demais para abrir a Habilitação 
da empresa M. Bezerra Neto Refrigeração – Me, CNPJ 
27.082.348/0001/21, neste dia 10/09/2019 as 
08h00min.  
  
 Após o prazo para apresentar a certidão é que 
prolatado o resultado da licitação.  
  
Não havendo nada mais a tratar, foi encerrada a 
sessão da qual foi lavrada a presente Ata, que vai 
assinada pela Pregoeira, equipe de apoio, e demais 
presentes. Carnaubais-RN, 09 de Setembro de 2019.    

  
  

Janaina Bezerra 

Pregoeira 

Edição encerrada 
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